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  ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Bruno Farias

PROJETO DE LEI Nº. ______________/ 2018
Autor: Vereador BRUNO FARIAS
Ementa: Dispõe sobre a impressão em braille das faturas e carnês de cobrança dos tributos municipais, na linguagem Braille.
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:

Art. 1º - Nos termos da Lei Federal n° 13.146, de 6 de Julho de 2015, combinados com o disposto na legislação municipal pertinente e nas disposições contidas nesta Lei, o Município passará a disponibilizar as faturas e carnês de cobrança dos tributos municipais, na linguagem Braille.

Art. 2º - A disponibilização do que trata o art. 1°, dar-se-à, exclusivamente, nos termos do regulamento e mediante prévia requisição da pessoa interessada junto ao órgão municipal competente, até a data de 30 de outubro do exercício anterior para qual o benefício é pleiteado.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão pro conta de dotações orçamentárias próprias já existentes nas leis orçamentárias anuais.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor a partir de 1° de Janeiro de 2019.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 05 de abril de 2018.
Bruno Farias

Vereador - PPS
JUSTIFICATIVA


Sendo o Brasil o primeiro país da América Latina a adotar o Sistema, nada mais justo que esta iniciativa através do presente Projeto de Lei, possa proporcionar os meios adequados para facilitar o acesso e a integração das pessoas portadoras de deficiência visual, em todos os setores da sociedade.
Nosso objetivo é divulgar recursos e disponibilizar informações úteis para a ação pedagógica e que esta demonstre-se comprometida com o educando e com seu pleno desenvolvimento, valorizando suas diferentes manifestações na tentativa de estabelecer um contato mais harmonioso com a palavra escrita, pois qualquer ato de comunicação constitui uma relação social, para a criação, construção e reconstrução da realidade.

Para os deficientes visuais, cujo contato com a palavra escrita fica comprometida, podemos viabilizar essa comunicação partindo da necessidade de empregar uma linguagem acessível às suas condições, utilizando ferramentas que os permitem exercer, plenamente, sua atividade comunicativa num espaço destinado à todos.
Consideramos que a referida Lei Municipal é de utilidade publica, sendo que com a impressão dos carnes e faturas na linguagem Braille, garante a inclusão e acessibilidade dos contribuintes que possuem algum tipo de deficiência visual, assegurando seus direitos básicos em poder conferir suas contas de forma clara através desta modalidade de linguagem. Deixo claro que este tipo de impressão já é realidade em diversas cidades de nosso país. A propositura contribui no fortalecimento da autonomia das pessoas com deficiência visual.


Por se tratar de medida de alto alcance social, é que levamos tal propositura a apreciação dos nobres vereadores que integram esta Casa Legislativa.
Bruno Farias

Vereador – PPS
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